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. 2 201722805 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE MAUÁ DE GOIÁS INSTITUTO DE ENSINO E PESQUISA DO PLANALTO
CENTRAL LTDA - ME

QUADRA 8, 07/16, , MANSÕES VILLAGE, ÁGUAS LINDAS DE
GOIÁS/GO

. 3 201713558 DIREITO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) Faculdade Projeção de
Sobradinho

GUATAG - SOCIEDADE DE ASSISTENCIA
EDUCACIONAL LTDA

QUADRA 04 ÁREA RESERVADA 01 - REGIÃO ADMINISTRATIVA V,
S/N, , SOBRADINHO, BRASÍLIA/DF

. 4 201710078 PROCESSOS GERENCIAIS
(Tecnológico)

150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE SENAC JARAGUÁ
DO SUL

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL - SENAC

RUA DOS IMIGRANTES, 410, , VILA RAU, JARAGUÁ DO SUL/SC

PORTARIA Nº 328, DE 7 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto
n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como a Instrução Normativa SERES
nº 1, de 17 de setembro de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do
disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art. 46 do
Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Autorização de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201819622 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE DOM
RICARDO

E.E.S.R.G.- EMPRESA DE ENSINO SUPERIOR REUNIDAS
GUARULHOS LTDA

AVENIDA SALGADO FILHO, 3025, FTP, CENTRO,
GUARULHOS/SP

. 2 201900889 MEDICINA VETERINÁRIA
(Bacharelado)

25 (vinte e cinco) FACULDADE GALILEU FRB- FACULDADES REUNIDAS DE BOTUCATU LTDA AVENIDA MARGINAL 200, 680, ISAAC NEWTON, VILA REAL,
B OT U C AT U / S P

PORTARIA Nº 329, DE 7 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto
n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s)
na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação
Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201710234 JORNALISMO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS DE
FERNANDÓPOLIS

FUNDACAO EDUCACIONAL DE FERNANDOPOLIS AVENIDA THEOTONIO VILELA, S/N, , JARDIM VITÓRIA,
FERNANDÓPOLIS/SP

. 2 201710263 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE VALE DO GORUTUBA ASSOCIACAO DE ENSINO VALE DO GORUTUBA S/S
LT DA

AVENIDA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 302, CENTRO,
NOVA PORTEIRINHA/MG

. 3 201710266 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

160 (cento e
sessenta)

FACULDADE ZACARIAS DE GÓES SOCIEDADE EDUCACIONAL ZACARIAS DE GOES
VASCONCELOS LTDA.

RUA A LOTEAMENTO JARDIM GRIMALDI, S/N, JARDIM
GRIMALDI, VALENÇA/BA

. 4 201710270 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

100 (cem) FI - FACULDADE IGUAÇU INSTITUTO DE EDUCACAO E CULTURA DE
CAPANEMA LTDA

AVENIDA BOTUCARIS, 1.590, , CENTRO, CAPANEMA/PR

PORTARIA Nº 330, DE 7 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lheconfere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto
nº 9.235, de 15 dedezembro de 2017, o art. 81 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e as Portarias Normativas MEC nº 20e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro
de 2018, e considerando o disposto no(s)processo(s) e-MEC listado(s) na tabela anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) autorizado(s), em caráter experimental, o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) databela do Anexo desta Portaria, solicitado(s) pela(s) Instituição(ões) de
Educação Superior citada(s), nos termosdo disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Parágrafo único. A autorização a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado noendereço citado na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º A instituição citada na tabela constante do Anexo desta Portaria deverá protocolar pedido dereconhecimento do respectivo curso, nos termos do disposto no art. 46 do Decreto

nº 9.235, de 2017.Art.
3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Autorização de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais
anuais

IES (Código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201820018 M A S S OT E R A P I A
( T EC N O LÓ G I CO )

240(duzentas e
quarenta

ESCOLA BRASILEIRA DE
MEDICINA CHINESA (18035)

CENTRO INTERNACIONAL DE ESTUDOS DE FISIOTERAPIA, ACUPUNTURA
E TERAPIAS ORIENTAIS (CNPJ:05093726000130)

RUA VISCONDE DE PARNAÍBA, 2727, - DE
2203/2204 AO FIM, BRÁS, SÃO PAULO/SP

PORTARIA Nº 331, DE 7 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação
Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201908945 LETRAS - INGLÊS (Licenciatura) 25 (vinte e cinco) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RONDÔNIA

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RONDONIA

BR 364, KM 9,5, ZONA RURAL, S/N, PORTO
VELHO/RO

. 2 201710282 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

100 (cem) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR BLAURO
CARDOSO DE MATTOS

INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR BLAURO
CARDOSO DE MATTOS

AVENIDA GUARAPARI, 17, VALPARAISO, SERRA/ES

. 3 201710294 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

INSTITUTO ITAPETININGANO DE ENSINO
SUPERIOR

CIESPT ENSINO SUPERIOR DE ITAPETININGA
LTDA .

RUA IZOLINA DE MORAIS ROSA, 727, VILA NASTRI,
ITAPETININGA/SP

. 4 201710319 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 90 (noventa) UNIVERSIDADE CÂNDIDO MENDES ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEIRA DE
I N S T R U C AO

RUA PROFESSOR FREEZE, 38, NOVA FRIBURGO,
VILAGE, NOVA FRIBURGO/RJ

PORTARIA Nº 332, DE 7 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior
citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2021-04-09T02:25:34-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




